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ATA DE REABERTURA DE SELEÇÃO PÚBLICA  

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR Nº 01/2023 

PROJETO FUSP Nº 3748 

 

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2023, às 13:30h (treze horas e trinta minutos), 

reuniram-se de forma virtual (através do link meet.google.com/hkh-ozin-buw) os membros 

da Comissão de Seleção Pública de Fornecedores nº 01/2023, para a reabertura da sessão. 

Presentes também de forma virtual os representantes das empresas RENATO REIS 

CONSTRUTORA EIRELI e MMPA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA 

LTDA. O presidente da comissão informou que dentro do prazo de 10 dias úteis, estipulado 

para que a empresa RENATO REIS CONSTRUTORA EIRELI saneasse as pendências 

documentais informadas na sessão anterior, a referida empresa enviou somente a Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, permanecendo, assim, a pendência pertinente a CND de tributos 

municipais, a qual foi entregue somente após o prazo indicado (em 19 de abril de 2023). 

Assim, conforme informado na sessão anterior e visando o tratamento isonômico, o 

presidente da comissão informa o prazo de 10 dias úteis para que a empresa MMPA 

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA apresente os documentos 

hábeis a sanear as pendências apontadas na ata lavrada em 30/03/2023. O mesmo 

informou, ainda, que os documentos encaminhados pela empresa MMPA EMPREITEIRA 

DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, antes mesmo desse prazo, não suprem as 

inconformidades anteriormente apontadas e, ainda, que os documentos de habilitação 

devem obedecer às diretrizes estabelecidas no instrumento convocatório. O Presidente da 

comissão resolve, portanto, suspender a presente cessão e indica, ainda, que a sua 

reabertura será devidamente comunicada aos interessados por meio de e-mail e por meio 

do website da fundação, com antecedência mínima de 72 horas. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2023.  
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Presidente 
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1° Membro 
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